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INFORME JURÍDICO SOBRE A AÇÃO DE REAJUSTE DE 28,86%
Acerca da ação judicial dos 28,86%, interposta pela SEDUFSM, informamos que:
1. O entendimento do Poder Judiciário foi firmado no sentido de que o reajuste de 28,86%, concedido de forma geral, nos termos do julgamento proferido pelo STF, no RMS nº 22.307/7-DF, deve ser compensado com acréscimos efetivados nos vencimentos dos servidores públicos resultantes dos reposicionamentos determinados na Lei 8.627/93.
2. A Lei 8.627/93 previu regra específica para os titulares de cargos de magistério superior. Assim, conforme posicionamento do STF os Professores Universitários já teriam obtido benefícios superiores ao reajuste de 28,86% (reajuste de 31,82%), em face da Lei supramencionada, e assim não teriam saldo a receber.  
3. Apesar disso, no caso dos professores, restou firmado que apenas aqueles que exerceram funções gratificadas (CD e FG), teriam direito à incidência do reajuste de 28,86%, tendo em vista que a reestruturação da carreira não atingiu tais parcelas. 
4. Portanto, de uma maneira geral, os professores nada têm a receber a título de 28,86%. Contudo, os 28,86% deve incidir sobre as funções gratificadas (CD e FG), restando, exclusivamente para os docentes nessa situação, resíduo a título de 28,86%. 

5. Quanto ao processo da SEDUFSM, a sentença do juiz federal da Vara Federal de Santa Maria foi de improcedência dos pedidos. Após sobreveio decisão do Recurso de Apelação, no qual o Tribunal Regional Federal da 4ª Região  reformou a sentença de primeiro grau, julgando procedente os pedidos, nos moldes do entendimento do STF, relatado acima no item 2.
6. O processo de 28,86% da SEDUFSM encontra-se na fase de execução, isto é, fase de discussão dos cálculos, tendo em vista o reconhecimento do direito por parte do Judiciário, nos termos descritos acima. Apresentamos os créditos que entendemos ser de direito dos professores. Ato contínuo, a UFSM interpôs embargos à Execução, que corresponde a uma espécie de impugnação ao direito e aos cálculos apresentados. Contudo, não apresentou a planilha de valores que entende corretos. 
7. Recentemente, o Juiz da causa, determinou que a UFSM promovesse a confecção dos cálculos dos valores incontroversos (aqueles que ela - UFSM -  reconhece como devidos). Intimada da determinação, a UFSM requereu  prazo de 60 dias para fazê-lo.
9. Então, no dia 27 de agosto de 2008, a UFSM trouxe aos autos os cálculos dos valores tidos como incontroversos. Não fomos ainda intimados pela justiça federal acerca dos cálculos apresentados. Oportunamente, deveremos analisá-los e requerer a liberação destes valores, sendo que o restante permanecerá ainda em debate no âmbito judicial.  
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